
 
Câmara Municipal de Porto Alegre Formulário A

Emenda ao Anexo II da LOA

SEI Nº 118.00598/2023-13 

PROC. Nº 1100/23 

PLE Nº 035/23 

EMENDA Nº 000565

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR: IMPOSITIVA NÃO IMPOSITIVAX

DESTINO DOS RECURSOS:

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

01800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 01800.01804.10.301.0185.3521

Nº do Proj. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

004103 AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE BÁSICA

Descrição

Destinação de recurso para a Coordenadoria de Saúde da Região Norte disponibilizar Vale Transporte para utilização dos 

usuários  atendidos pelo Bolsa Família e Cadastro Único nas Unidades de Saúde da Ilha da Pintada, Ilha dos Marinheiros 

e Ilha do Pavão para acesso as consultas especializadas.

Beneficiário

-

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS

Valor acrescentado:Código de Classificação Econômica:

33.90 Aplicações Diretas

 20.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.040.000 0040 - ASPS - AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE

Total:  20.000

- ORIGEM DOS RECURSOS: 1 

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

02200.02200.99.999.9999.353002200 RESERVA DE CONTINGÊNCIA/PARLAMENTAR

009996

Nº do Proj. ou Ativ.:

RESERVA PARLAMENTAR

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS

Valor retirado:Código de Classificação Econômica:

99.99 Reserva De Contingência E Reserva Do Rpps

 20.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.001.000 0001 - RECURSO LIVRE ADM DIRETA - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Justificativa:

O repasse de verba para vale transporte destinado para as consultas especializadas da rede básica de saúde dos 

usuários atendidos pelo Bolsa Família e Cadastro Único nas Unidades de Saúde da Ilha da Pintada, Ilha dos Marinheiros 

e Ilha do Pavão visa promover a inclusão social, o acesso a oportunidades e o bem-estar das pessoas que necessitam 

esses serviços. 

Bem como, a inclusão social já que o transporte público é essencial para a participação plena na sociedade. Ao fornecer 

vales transporte especializados, especialmente para atendidos pelo Bolsa Família e Cadastro Único, estamos 

promovendo a inclusão social, permitindo que essas pessoas acessem esses centros de saúde.

O acesso à saúde pública que serve aos atendidos pelo Bolsa Família e Cadastro Único e garantir o acesso facilitado ao 

transporte contribui para que essa população possa buscar atendimento médico quando necessário, promovendo a 

saúde preventiva e o cuidado adequado.

O fornecimento de vales transporte para grupos em situação de vulnerabilidade contribui para a redução das 

desigualdades sociais. Isso é alinhado aos princípios de justiça social e igualdade de oportunidades.
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NOME DO(A) VEREADOR(A):

Biga Pereira
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